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Lei Municipal nº 743/2022, de 05 de dezembro de2022. 

 
 
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NA ESTRUTURA 
DA LEI N.º 13 DE 30 DE AGOSTO DE 
2021 – LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 
DO MUNICIPIO DO EXERCICIO DE 
2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do 

Maranhão no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de São João dos 
Patos aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1. Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, até o montante de R$ 17.034.840,78 (Dezessete Milhões Trinta e Quatro Mil 
reais Oitocentos e Quarenta Reais e Sessenta e Oito Centavos), adicionando recursos no orçamento 
do município, provenientes do Excesso de Arrecadação. 
 
Art. 2º.  Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, aberto em conformidade com o 
artigo 1°, serão utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64, inciso II - 
Excesso de Arrecadação, relativo às Fontes de Recursos a seguir mencionadas e demonstradas no 
relatório de Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação - (Anexo I):.  
 
a) – Fonte de Recursos: 1.500 – Recursos não vinculados de Impostos no valor de R$ 5.205.516,43 
(Cinco milhões Duzentos e Cinco mil reais Quinhentos e Dissésseis reais e Quarenta e Três 
centavos); 
 
b) – Fonte de Recursos: 1.540-1.541-1.542-1.543 – Transferências do Fundo Manutenção da 
Educação Básica – FUNDEB , no valor de R$ 6.574.825,45(Seis Milhões Quinhentos e setenta e 
quatro mil oitocentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos ); 
 
c) – Fonte de Recursos: 1.550-1.552-1.553 – Outros Recursos da Educação e do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação, no valor de R$ 273.527,62 (Duzentos e Setenta e três reais 
Quinhentos e Vinte e sete reais e Sessenta e dois Centavos); 
 
d) – Fonte de Recursos: 1.600-1.601-1.621-1.622-1.636 – Transferências Fundo a Fundo Recursos 
do Sistema Único de Saúde, no valor de R$ 4.191.276,71 (Quatro Milhões Cento e Noventa e um 
reais e Duzentos e Setenta e seis reais e Setenta e um centavos); 
 
e) – Fonte de Recursos: 1.660-1669 – Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social no 
valor R$ 297.713,91. (Duzentos e Noventa e sete reais e Setecentos e Treze e Noventa reais e 
noventa e um centavo); 
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f) – Fonte de Recursos: 1.701 – Outras Transferências de Convenio, no valor de R$ 115.397,99 
(Cento e Quinze mil Trezentos e Noventa e Sete reais e Noventa e Nove centavos); 
 
g) – Fonte de Recursos: 1.750 – Recursos de Contribuições de Intervenção de Domínio 
Econômico, no valor de R$ 108.310,67 (Cento e oito mil  reais Trezentos e Dez reais e Sessenta e 
Sete Centavos); 
 
h) – Fonte de Recursos: 1.751 – Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP   no valor de R$  268.272,00 (Duzentos e sessenta e oito reais e Duzentos e setenta 
e dois centavos); 
 
Art. 3º- O crédito suplementar referidos no artigo 1º serão desdobrados ao nível de elemento de 
despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso de acordo com a cronologia e as necessidades 
da administração municipal de acordo com ano financeiro vigente, através de decreto municipal. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, aos 05 dias do mês de 

dezembro de 2022. 

 
 

 
 

Alexandre Magno Pereira Gomes 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
 

DEMONSTRATIVO DE RECEITA ARRECADADA 85.174.203,90 
TOTAL ORÇADO PARA O EXERCÍCIO 2022 85.169.633,32 
VALOR ARRECADADO NO PERÍODO – JAN A 
OUT/2022 

85.174.203,90 

Déficit ou Superávit no Período  4.570,58 
Média de Arrecadação: Período 12 meses 8.517.420,39 
Tendência de arrecadação p/ meses: Nov a Dez/2022 17.034.840,78 
(+) Valor Arrecadado (+) Tendência Arrecadação (-) Total 
Orçado 

17.034.840,78 

Total do Excesso  17.034.840,78 
TOTAL 17.034.840,78 
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